
INDICAÇÃO Nº 
4856
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para a construção do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS -, no município de Luiziânia.

JUSTIFICATIVA

O município de Luiziânia, com uma população aproximada de cinco mil habitantes, classificado no grupo 4 do IPRS, por ser um município com baixa arrecadação, encontra-se em dificuldades financeiras, e não possui local apropriado que ofereça condições ideais para o correto desempenho de atividades administrativas, muito menos de atendimento à população, valendo-se de pequenas salas adaptadas para este setor da Promoção Social.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim

SPL - Código de Originalidade: 1185667 111213 1514


